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DE MACEIÓ AOS PROFISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE QUE ATUARAM NO COMBATE À 

PANDEMIA DO COVID-19, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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Mensagem nº______/2021 

Maceió, 25 de novembro de 2021. 

 

Ao Excelentíssimo Senhor, 

GALBA NOVAES DE CASTRO NETTO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACEIÓ 

 

Justificativa 

  Encaminho para apreciação dos nobres pares, o presente projeto de lei 

para fins de denominar como sendo “Mirante Dr. Hugo Lima” o monumento localizado 

na esquina do cruzamento entre as seguintes vias: Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes 

e Rua João Canuto da Silva, no bairro de Cruz das Almas, neste município. 

  Queremos homenagear este cidadão alagoano, Dr. Hugo José Cavalcanti 

de Lima, que sempre atuou e se destacou no interior do Estado de Alagoas, bem como 

na Capital, por desempenhar com bravura suas funções enquanto jornalista, professor, 

advogado e procurador do Estado. 

  Além disso, o Mirante recentemente fora totalmente revitalizado pela 

Construtora PACTO Engenharia LTDA, a qual é de propriedade do filho da pessoa aqui 

homenageada, em parceria com a Prefeitura de Maceió na Gestão do Prefeito João 

Henrique Caldas. 

  Em 2022, a referida empresa completa 20 anos de existência, 

desempenhando um papel essencial perante a sociedade, sobretudo no que toca à 

geração de emprego e renda em toda Maceió/AL. 

  Dessa forma, apresento o presente projeto de lei que visa denominar 

como sendo “Mirante Dr. Hugo Lima” o monumento situado no Bairro de Cruz das 

Almas, nesta capital. 

  Sem mais para o momento, renovo votos de elevada estima, 

consideração e apreço. 

 

SAMYR MALTA AMARAL 

VEREADOR – PTC 
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Projeto de Lei nº ____/2021 

  

“Denomina mirante Dr. Hugo Lima, o monumento 

situado no Bairro de Cruz das Almas, no município de 

Maceió”. 

 

O Prefeito do Município de Maceió/AL, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e faço 

a sanção e promulgação da seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado como sendo “Mirante Dr. Hugo Lima” o monumento 

localizado na esquina do cruzamento entre as seguintes vias: Avenida Brigadeiro 

Eduardo Gomes e Rua João Canuto da Silva, no bairro de Cruz das Almas, neste 

município.  

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

Câmara Municipal de Maceió-AL, 25 de Novembro de 2021. 
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